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Art. 45. Na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), devem estar previstas as 
condições e exigências para transferências de recursos a entidades privadas (Lei nº 101/2000 
art. 4°, 1, t). • 

Parágrafo único - Os projetos aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão ser empenhados pelo Poder Executivo, em no máximo 
trinta dias, para a liberação, observado o cronograma do plano de ação e de aplicação 
~provados. 

Art. 46. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fixar 
os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem financiados com recursos 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, publicizando-os, 
prioritariamente, através de editais (Lei nº 8069/90, art. 260, § 2º). 

§ 1 ° No financiamento dos projetos, será dada preferência àqueles que contemplem 
previsão de autossustentabilidade no decorrer de sua execução. 

§ 2° Os recursos serão liberados de acordo com o cronograma de execução do projeto, 
observados os limites estabelecidos no plano de aplicação, apresentado pela entidade 
encarregada de sua execução e aprovado pelo plenário do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

§ 3° Havendo atraso na execução do projeto, a liberação dos recursos será suspensa. 

Art. 47. A gestão e a aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente devem respeitar os principias constitucionais que regem a 
Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), 
bem como as normas da Lei nº 8.429/92 (improbidade administrativa), da Lei nº 8.666/93 
trealização de procedimentos licitatórios) e da Lei Complementar nº 101/2000 
(responsabilidade fiscal) . 

CAPITULO V 
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 48. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente está sujeito à 
prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como ao controle 
externo, do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
diante de indlcios de irregularidades, ilegalidades ou improbidades em relação ao Fundo ou 
em relação às insuficientes dotações nas leis orçamentárias, da qual tenha ciência. deve 
apresentar representação ao Ministério Público para as medidas cabíveis. 

Art. 49. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente divulgará 
:"°piamente à comunidade: 

I - as ações prioritárias das pol!ticas de promoção, proteção, defesa e Atendimento aos 
direitos da criança e do adolescente; 

II - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos 
previstos para implementação das ações, por projeto; 

IV - o total dos recursos recebidos; 

V - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 50. Nos materiais de divulgação e publicidade das ações, projetos e programas. 
que tenham recebido financiamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, será obrigatória a referência ao Conselho de Direitos e ao Fundo como fonte 
pública de financiamento . 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 51 . Para atendimento ao disposto no art. 35, II desta Lei, fica criado OI (um) 
cargo de Assistente Social e OI (um) cargo de Psicólogo, os quais estarão submetidos ao 
mesmo regime estatutário, incluindo a remuneração e a progressão na carreira, que se aplicar 
aos demais servidores públicos municipais com essa formação. 

Art. 52. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com apoio 
dos Conselhos Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverá. 
estabelecer uma política de qualificação profissional permanente dos seus membros, bem 
como dos conselheiros tutelares, voltada à correta identificação e atendimento das demandas 
inerentes ao órgão. 

Parágrafo único. A política referida no caput compreende o estimulo e o fornecimento 
dos meios necessários para adequada formação e atualização funcional dos membros dos 
Conselhos e seus suplentes, o que inclui, dentre outros, a disponibilização de material 
informativo, realização de encontros com profissionais que atuam na área da criança e do 
adolescente e patrocínio de cursos e palestras sobre o tema. 

Art. 53. As despesas para a execução desta Lei correrão por conta de dotação 
própria. 

Art. 54. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá vigência 
por tempo ilimitado. 

Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Lagoa do ~bro de 2022. 

MAURO CESAR SOARES DE OLIVEIRA JUNNIOR 

LEI Nº 141 12022 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld:167C2E6C9EBEA52E 

llili., 
"Institui o Fundo Municipal da Pessoa Idosa do 

Município de Lagoa do Piauí - PI, conforme especifica" 

A Câmara Municipal de Lagoa do Piauí, Estado de Piauí, aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

ARTIGO 1 º: Fica instituído o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, 
instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a captação, o repasse e a 
aplicação de recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na 
implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações 
voltados à pessoa idosa no âmbito do Município de Lagoa do Piauí. 

ARTIGO 2º: O Fundo Municipal da Pessoa Idosa será gerenciado pelo 
Departamento de Assistência Social a que se vincula o Conselho Municipal do Idoso 
- CMI, sendo de competência deste a deliberação sobre a aplicação dos recursos em 
programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa. 

ARTIGO 3°: Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal da 
Pessoa Idosa: 

I - as transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, bem como de seus Fundos; 

II - as transferências e repasses do Município; 
m - os auxllios, legados, valores, contribuições e doações, inclusive de 

bens móveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas tisicas ou jurídicas 
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 

IV - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
V - os valores das multas previstas no Estado do Idoso (Lei nº 10.741 , 

de OI de outubro de 2003); 
VI - as doações feitas por pessoas tisicas ou jurídicas deduzidas do 

Imposto sobre a renda, conforme a Lei Federal n° 2 .213/201 O; 
VII - outras receitas destinadas ao referido Fundo, e 
vm - as receitas estipuladas em lei. 

§ I º : Os recursos, que compõe o Fundo, serão depositados em conta 
específica sob a denominação º Fundo Municipal da Pessoa Idosa", e sua destinação 
será deliberada por meio de atividades, projetos e programas aprovados pelo 
Conselho Municipal do Idoso. 

§ 2°: Os recursos de responsabilidade do Município de Lagoa do Piauí, 
destinados ao Fundo Municipal da Pessoa Idosa serão programados de acordo com 
a Lei Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para promover ações de 
proteção e promoção da pessoa idosa, conforme regulamentação desta lei. 

ARTIGO 4°: O Departamento de Assistência Social prestarã contas 
anualmente ao Conselho Municipal do Idoso sobre o Fundo Municipal da Pessoa 
Idosa, e dará vistas e prestará informações quando for solicitado pelo Conselho. 

ARTIGO Sº: O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto, 
no prazo de 30 dias da publicação desta lei, estabelecerá as normas referentes à 

organização e operacionalização do Fundo Municipal da Pessoa Idosa. 

ARTIGO 6°: Para o primeiro ano do exercício financeiro, o Prefeito 
Municipal remeterá à Câmara Municipal projeto de lei específico do Orçamento do 
Fundo Municipal da Pessoa Idosa. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A partir do exerc1c10 do primeiro ano 
financeiro, o Poder Executivo providenciarã a inclusão das receitas e das despesas 
autorizadas por esta lei, no Orçamento do Município. 

ARTIGO 7º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Lagoa do Piauí_PI., 30 de setembro de 2022 

~ d Oli . J' . Mauro Cesár Soares e ve1ra unmor 
Prefeito Municipal 
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